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EDITAL n.º 4.01/2021, DE 18 MAIO DO ANO DE 2021. 
 
 
 

 “Suspende por 01 dia Inscrições do Processo 
Seletivo aberto pelo Edital de n.º 004, de 13 de maio 
do ano 2021”. 

 
 
  Idilio Jose Speroni, Prefeito do Município de São Valério do Sul/RS, no 
uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO a suspensão pelo período de 
01(um) dia, ou seja, dia 19 de maio de 2021 das inscrições para o Processo 
Seletivo Aberto pelo Edital nº 004/2021, prorrogando o prazo de inscrição até o 
dia 24 de maio de 2021. 
 
 
 
 

São Valério do Sul/RS, 18 de maio do ano de 2021. 
 
 
 
 
 

Idilio Jose Speroni 
Prefeito Municipal 

 
 


